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TERMO DE LICITAÇÃO FRACASSADA 

Pregão Presencial Nº 023/2019 

Objeto: Registro de preços para eventual contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento térmico por incineração e 

destino final das cinzas dos resíduos de saúde “A”, “B” e “E”, para suprir as 

necessidades do Fundo Municipal de Saúde. 

 

CONSIDERANDO o julgamento da licitação em epígrafe destinado ao objeto já 

mencionado, que considerou as empresas STERELIZE LIXO HOSPITALAR LTDA, 

CNPJ: 27.003.103/0001-61 e WASTE COLETA DE RESÍDUOS HOSPITALARES 

LTDA, CNPJ: 20.474.613/0001-78 inabilitadas no processo licitatório por não atenderem 

ao item 7, que dispõe sobre a Subcontratação, especificando no subitem 7.1 que “Não 

será admitida a subcontratação do objeto licitatório”, exigência esta presente no Termo 

de Referência, Anexo I do Edital; 

CONSIDERANDO a manifestação de interposição de recurso pela empresa WASTE 

COLETA DE RESÍDUOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 20.474.613/0001-78, tendo 

em vista o prazo legal que lhe foi concedido e que a mesma não apresentou nenhum tipo 

de recurso no prazo, seja por e-mail ou presencialmente, perdendo assim o direito de 

interpor recurso; 

CONSIDERANDO que desta forma se mantem o julgamento inicialmente feito para que 

seja considerada INABILITADAS as duas empresas interessadas no certame; 

O pregoeiro e a equipe de apoio desta Prefeitura Municipal declaram a presente licitação 

como FRACASSADA, com base na Lei Federal nº 8.666/93. 

 

Riacho da Cruz/RN, 12/08/2019. 

 

 

JOSÉ ALAN DA SILVA FERNANDES 

Presidente da CPL 
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